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FONOLOGIA: CONCEITO; ENCONTROS VOCÁLICOS; 
DÍGRAFOS; DIVISÃO SILÁBICA

A Fonética é a área da linguística que estuda os sons da fala, 
ou seja, os fonemas e suas combinações, que constituem as pa-
lavras da língua. É fundamental para compreender a pronúncia 
correta das palavras e as regras de acentuação. Dentro da fo-
nética, destacam-se temas como fonemas, encontros vocálicos 
e consonantais, dígrafos, sílabas e tonicidade. Dominar esses 
conceitos é crucial tanto para a fala quanto para a escrita, além 
de ser uma base importante em exames de Língua Portuguesa, 
como concursos públicos e vestibulares. A seguir, exploraremos 
cada um desses temas detalhadamente.

—  Fonemas
O fonema é a menor unidade sonora da língua que, por si só, 

não possui significado, mas que, combinada a outros fonemas, 
forma palavras e diferencia o sentido entre elas. É importante 
distinguir fonemas de letras: enquanto as letras são a represen-
tação gráfica dos sons (grafemas), os fonemas são as unidades 
sonoras. Em Português, temos 26 letras no alfabeto, mas o nú-
mero de fonemas é superior, em torno de 33, pois certos sons 
são representados por mais de uma letra ou combinação de le-
tras.

 Classificação dos Fonemas:
Os fonemas podem ser classificados em:

- Vogais: Sons produzidos com a passagem livre de ar pela 
boca. São os principais sons das palavras. Ex.: a, e, i, o, u.

- Semivogais: Sons que, embora sejam vocálicos, não têm a 
mesma intensidade das vogais. São as letras i e u quando apare-
cem em ditongos. Ex.: pai (o “i” é semivogal).

- Consoantes: Sons produzidos com algum tipo de obstrução 
do ar pela boca ou pelos lábios. Ex.: p, t, f, b, d, m.

Exemplo:  
Na palavra casa, temos quatro letras, e quatro fonemas: /k/ 

/a/ /z/ /a/.

— Encontros Vocálicos
Os encontros vocálicos ocorrem quando há a junção de duas 

ou mais vogais ou semivogais dentro da mesma palavra. Eles são 
classificados em ditongo, tritongo e hiato.

– Ditongo
O ditongo ocorre quando uma vogal e uma semivogal (ou 

vice-versa) estão juntas na mesma sílaba. Existem dois tipos de 
ditongos:

- Ditongo crescente: Semivogal + vogal. Ex.: quadro (/ua/).
- Ditongo decrescente: Vogal + semivogal. Ex.: pai (/ai/).

Exemplo de ditongo crescente: série.  
Exemplo de ditongo decrescente: leite.

– Tritongo
O tritongo é o encontro de uma semivogal + vogal + semivo-

gal, todas pertencentes à mesma sílaba.

Exemplo:  
Uruguai (/u/ semivogal, /a/ vogal, /i/ semivogal).

– Hiato
O hiato ocorre quando duas vogais estão juntas na palavra, 

mas pertencem a sílabas diferentes.

Exemplo:  
Saída (sa-í-da), onde o “a” e o “i” estão em sílabas diferentes.

— Encontros Consonantais
Os encontros consonantais são combinações de duas ou 

mais consoantes, que podem ocorrer na mesma sílaba ou em 
sílabas diferentes. Eles são divididos em perfeitos e imperfeitos.

– Encontro Consonantal Perfeito
No encontro consonantal perfeito, as consoantes estão na 

mesma sílaba.

Exemplo:  
Planta (plan-ta), onde pl está na mesma sílaba.

– Encontro Consonantal Imperfeito
No encontro consonantal imperfeito, as consoantes perten-

cem a sílabas diferentes.

Exemplo:  
Carta (car-ta), onde r e t estão em sílabas diferentes.

— Dígrafos
O dígrafo ocorre quando duas letras representam um único 

som, ou seja, um único fonema. Existem dígrafos vocálicos e dí-
grafos consonantais.

– Dígrafos Vocálicos
Os dígrafos vocálicos ocorrem quando há uma combinação 

de vogal + consoante nasal (m ou n) que resulta em um único 
som nasalizado.

Exemplo:  
Campo (o grupo am forma um dígrafo que tem som nasal 

/ã/).
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– Dígrafos Consonantais
Os dígrafos consonantais ocorrem quando duas consoantes juntas representam um único som.

Exemplo:  
Chuva (as letras ch representam o som /ʃ/, semelhante ao x em “xícara”).

Outros exemplos comuns de dígrafos consonantais são: nh (como em sonho), lh (como em filho), ss (como em massa), rr (como 
em carro), qu (como em quadro) e gu (como em guerra).

— Sílabas
A sílaba é a unidade fonológica composta por um ou mais fonemas pronunciados em um só impulso sonoro. A quantidade de 

sílabas em uma palavra define sua classificação quanto ao número de sílabas.

 Classificação das Palavras por Número de Sílabas:
- Monossílabas: Palavra com uma sílaba. Ex.: sol, mar.
- Dissílabas: Palavra com duas sílabas. Ex.: casa, mesa.
- Trissílabas: Palavra com três sílabas. Ex.: família, pessoa.
- Polissílabas: Palavra com quatro ou mais sílabas. Ex.: computador, universidade.

– Separação Silábica
A separação silábica segue regras como:

- Encontros vocálicos podem ou não estar na mesma sílaba (dependendo se formam ditongo ou hiato).
- Dígrafos não se separam. Ex.: chapéu → cha-péu (não ch-a-péu).

— Tonicidade
A tonicidade refere-se à intensidade da pronúncia das sílabas de uma palavra, que pode ser tônica ou átona. A sílaba tônica é a 

sílaba pronunciada com maior força e intensidade. Com base na posição da sílaba tônica, as palavras são classificadas em oxítonas, 
paroxítonas e proparoxítonas.

– Oxítonas
Nas palavras oxítonas, a sílaba tônica é a última.

Exemplo:  
Computador, café.

– Paroxítonas
Nas palavras paroxítonas, a sílaba tônica é a penúltima.

Exemplo:  
Mesa, fácil.

–  Proparoxítonas
Nas palavras proparoxítonas, a sílaba tônica é a antepenúltima.

Exemplo:  
Médico, cálculo.

– Regras de Acentuação
As regras de acentuação gráfica determinam que:

- Oxítonas são acentuadas se terminam em a, e, o, em (ou plurais). Ex.: café, também.
- Paroxítonas são acentuadas se não terminam em a, e, o, em (ou plurais). Ex.: fácil, órgão.
- Proparoxítonas são todas acentuadas. Ex.: príncipe, lógico.
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Resumo dos termos:

Conceito Definição Exemplos

Fonema Menor unidade sonora da língua. Na palavra casa: /k/ /a/ /z/ /a/

Vogais Sons produzidos sem obstrução do ar. a, e, i, o, u

Semivogais Sons vocálicos de menor intensidade, que acompanham uma 
vogal. pai (o “i” é semivogal)

Consoantes Sons com obstrução parcial ou total do ar. p, t, b, d, m

Encontro Vocálico Junção de vogais ou semivogais. Ditongo: pai  
Hiato: saída

Ditongo Vogal + semivogal (ou vice-versa) na mesma sílaba. Crescente: quadro  
Decrescente: leite

Tritongo Semivogal + vogal + semivogal na mesma sílaba. Uruguai

Hiato Encontro de duas vogais em sílabas diferentes. Saída

Encontro Consonantal Junção de duas ou mais consoantes. Perfeito: planta  
Imperfeito: carta

Dígrafos Duas letras que representam um único som. Vocálicos: campo  
Consonantais: chuva

Sílabas Unidade de fonemas pronunciada em um só impulso sonoro. Monossílabas: sol  
Polissílabas: universidade

Tonicidade Intensidade da pronúncia de uma sílaba. Oxítona: café  
Proparoxítona: médico

Palavras Oxítonas Sílaba tônica é a última. computador, café

Palavras Paroxítonas Sílaba tônica é a penúltima. mesa, fácil

Palavras Proparoxítonas Sílaba tônica é a antepenúltima. médico, cálculo

ORTOÉPIA; PROSÓDIA

No estudo da Língua Portuguesa, ortoépia e prosódia são áreas da fonologia que se dedicam ao estudo da pronúncia correta 
das palavras. Ambas possuem papéis cruciais na normatização da língua falada e escrita, prevenindo desvios linguísticos que podem 
comprometer a clareza e a comunicação. Enquanto a ortoépia se preocupa com a articulação correta dos fonemas, a prosódia está 
relacionada à correta acentuação tônica das palavras.

 O que é Ortoépia?
A ortoépia refere-se à correta articulação dos sons das palavras na Língua Portuguesa, ou seja, como os fonemas devem ser 

pronunciados de acordo com as normas da língua. Ela regula a adequação da pronúncia em situações formais, auxiliando na padro-
nização da língua.

Exemplo prático de ortoépia:
- A palavra “rúbrica” frequentemente é pronunciada de maneira errada ”rubríca”.

Erros comuns relacionados à ortoépia:
1. Pronúncia inadequada de vogais e consoantes:
   - ”problema” como ”poblema”.  
2. Inserção ou supressão de fonemas:
   - ”advogado” como ”adevogado”.  

A ortoépia tem especial relevância em situações profissionais, acadêmicas e jurídicas, onde a clareza da pronúncia pode influen-
ciar a percepção de competência e domínio do idioma.
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 O que é Prosódia?
A prosódia estuda a correta colocação da sílaba tônica nas palavras, garantindo que sejam pronunciadas de acordo com sua gra-

fia e significado normativo. Uma mudança na tonicidade pode alterar o sentido da palavra, o que afeta a comunicação.

Exemplo prático de prosódia:
- A palavra “além” possui tonicidade na última sílaba, sendo um vocábulo oxítono. Pronunciá-la como ”álem” compromete sua 

inteligibilidade.

Erros comuns relacionados à prosódia:
1. Troca da sílaba tônica:
   - ”recorde” (correto: récorde) como ”recórde”.
2. Confusão em palavras parônimas:
   - ”cômodo” (adj., confortável) confundido com ”comôdo” (substantivo, divisão da casa).

A prosódia é fundamental para preservar a clareza e evitar ambiguidades que possam dificultar o entendimento do discurso.

 Diferenças entre Ortoépia e Prosódia
Embora ambas tratem da oralidade, ortoépia e prosódia possuem focos distintos:
1. Ortoépia: foca na correta articulação dos sons.
   - Exemplo: pronúncia correta do “r” em ”carro”.
2. Prosódia: preocupa-se com a posição da sílaba tônica.
   - Exemplo: tonicidade correta em ”álbum”.

 Estratégias para Evitar Erros
1. Consulta a dicionários:
   - Verificar a transcrição fonética das palavras.
2. Exercícios de leitura em voz alta:
   - Prática com textos que contenham palavras com pronúncia desafiadora.
3. Correção com auxílio de tecnologia:
   - Utilização de ferramentas de leitura e pronúncia disponíveis online.
4. Atenção à origem das palavras:
   - Compreender a etimologia para prevenir erros prosódicos e ortoépicos.

ACENTUAÇÃO

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Ortografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas deriva-
ções (ex: Müller, mülleriano). 

Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a 
intensidade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba 
tônica, como mostrado abaixo:

– Oxítona: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
– Paroxítona: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
– Proparoxítona: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)

As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS – Terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do plural;
– Seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los

PAROXÍTONAS
– Terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, ÃS, ÃO, ÃOS

ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido ou não do 
plural

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, 
bíceps, ímã, órfão, órgãos, água, mágoa, 
pônei, ideia, geleia, paranoico, heroico
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LEI OS 15408-2013 ESTADUAL

LEI N.º 15.408, DE 12.08.13

Altera dispositivos da LEI Nº 12.781, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
1997, que institui o Programa Estadual de Incentivo às Organiza-
ções Sociais, dispõe sobre a qualificação destas entidades e dá 
outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, FAÇO SABER QUE 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI:

Art. 1º O art. 3º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º O Conselho de Administração da Organização Social 
será composto de 7 (sete) membros, observada a seguinte com-
posição:

I - 2 (dois) representantes do Poder Executivo Estadual;
II - 2 (dois) representantes da sociedade civil;
III - 1 (um) representante eleito dentre os membros ou asso-

ciados, no caso de associação civil;
IV - 1 (um) representante eleito pelos demais membros do 

Conselho, dentre pessoas de notória capacidade profissional e 
reconhecida idoneidade moral;

V - 1 (um) membro indicado ou eleito na forma estabelecida 
pelo estatuto.” (NR)

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5ºO Conselho Fiscal da organização social será consti-
tuído de 7 (sete) membros efetivos e respectivos suplentes, na 
qualidade de membros natos, tendo a seguinte composição:

I – 2 (dois) representantes da Secretaria da área correspon-
dente à atividade fomentada;

II - 1 (um) representante da Secretaria da Fazenda;
III - 1 (um) representante da Secretaria do Planejamento e 

Gestão;
IV - 1 (um) representante da Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Estado;
V – 1 (um) representante dos empregados da organização 

social, escolhido em assembleia pelos associados da entidade re-
presentativa dos empregados;

VI - 1 (um) membro indicado pelas entidades representati-
vas da sociedade civil.” (NR)

Art. 3º Ocaput doart. 18 da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro 
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.18. A Organização Social deverá dispor de regulamento 
próprio, contendo os procedimentos a serem adotados para fins 
de aquisição de materiais, obras, serviços e empregados, com 
a utilização de recursos provenientes do Contrato de Gestão, 

observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da eficiência, da transparência, da isonomia e da pu-
blicidade.” (NR)

Art. 4º O parágrafo único do art. 21-B da Lei nº 15.356, de 4 
de junho de 2013, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Parágrafo único. Os contratos de gestão anteriores à promul-
gação desta Lei, independentemente da data de sua publicação, 
têm vigência, eficácia e execução a partir de suas assinaturas, fi-
cando convalidadas todas as transferências empenhadas e reali-
zadas a partir da data de sua assinatura.” (NR)

Art. 5º Os arts. 3º e 5º da Lei nº 12.781, de 30 de dezembro 
de 1997, com a redação dada por esta Lei, e o § 1º do art. 18 da 
Lei nº 12.781, de 30 de dezembro de 1997, com a redação dada 
pela Lei nº 15.356, de 4 de junho de 2013,  produzirão eficácia a 
partir de 15 de outubro de 2013.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEA-

RÁ, em Fortaleza, 12 de agosto de 2013.

LEI OS 10.029-2013 MUNICIPAL

LEI Nº 10.029 DE 30 DE ABRIL DE 2013 

ALTERA A LEI MUNICIPAL   N  º 8.704/2003, QUE  DISPÕE 
SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES COMO ORGANIZAÇÕES 
SOCIAIS, CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE PUBLICAÇÃO E A CO-
MISSÃO MUNICIPAL DE PUBLICIZAÇÃO. FAÇO SABER QUE A CÂ-
MARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 

Os arts. 1º e 20 da Lei nº 8.704, de 13 de maio de 2003, pas-
sam a ter a seguinte  redação: 

“Art. 1º O Poder Executivo poderá, mediante decreto, qualifi-
car como organizações sociais pessoas jurídicas de direito priva-
do, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, 
à pesquisa cientifica, ao desenvolvimento tecnológico, à prote-
ção e à preservação do meio ambiente, à cultura, ao esporte, à 
ação social e a saúde, atendidos os requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo Único - Os convênios ou contratos de gestão vi-
gentes quando da sanção desta Lei não ficarão prejudicados.” 

... 
“Art. 20 A Comissão Municipal de Publicização terá a seguinte 

composição: 
I - O Secretário da Secretaria Municipal de Planejamento, Or-

çamento e Gestão; 
II - O Secretário da Secretaria de Finanças do Município; 
III - O Procurador-Geral do Município. 
IV - O Secretário da secretaria da área de atividade autori-

zada. 
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V - Dois (2) representantes do Poder Legislativo. 
§ 1º Os membros referidos nos incisos I a IV são natos e os 

referidos no inciso V serão designadas pelo Prefeito Municipal, 
mediante indicação do Presidente da Câmara Municipal de For-
taleza para um mandato de 2 (dois) anos, devendo ser coinciden-
te com o mandato eletivo, permitida 1 (uma) recondução. 

§ 2º A Comissão de que trata este artigo será presidida pelo 
Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogados as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 30 de 
abril de 2013.

DECRETO Nº 26.811, DE 30.10.2002 E SUAS 
ALTERAÇÕES

DECRETO Nº 26.816 DE 01/11/2002

Introduz alterações no Decreto nº 26.738, de 12 de setembro 
de 2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribui-
ções que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 88 da Constitui-
ção Estadual,

Considerando a necessidade de adequação da legislação tri-
butária estadual à realidade econômica estadual, particularmen-
te no tocante ao levantamento dos estoque dos estabelecimen-
tos enquadrados nos Códigos de Atividades Econômicas (CAEs) 
nºs 6017207, 6118186, 6023150, 6124208 e 6115136 ;

Considerando o exíguo prazo entre a vigência do Decreto nº 
26.738, 12 de setembro de 2002, e o início da sistemática normal 
de tributação para os estabelecimentos acima enquadrados;

DECRETA:

Art. 1º Os dispositivos abaixo indicados do Decreto nº 26.738, 
de 12 de setembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte re-
dação:

I - o caput do art. 7º:
“Art. 7º Os contribuintes enquadrados nos Códigos de Ati-

vidade Econômica (CAEs) nºs 6017207, 6118186, 6023150 e 
6124208 (vidros, molduras e artigos de vidros), bem como os 
contribuintes que adquiram vidro plano, espelho, e as corres-
pondentes ferragens, perfis e molduras, sujeitar-se-ão, a partir 
de 1º de novembro de 2002, à sistemática normal de tributação, 
independentemente da data de emissão do documento fiscal de 
origem.”

II - o caput e o inciso IV do art. 8º:
“Art. 8º Os contribuintes a que se refere o art. 7º deverão 

levantar o estoque das mercadorias existentes em 31 de outubro 
de 2002 e escriturá-lo no livro Registro de Inventário, observan-
do-se os seguintes procedimentos:”

“I - (...)
“IV - entregar ao Núcleo de Execução Tributária de seu domi-

cílio fiscal, até o dia 15 de novembro de 2002, cópia do inventário 
de mercadorias, na forma definida neste artigo.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 1º de no-
vembro de 2002.

 DECRETO QUALIFICAÇÃO MUNICIPAL OS 13.555

DECRETO Nº 13.555, DE 26 DE MARÇO DE 2015

DECRETA PONTO FACULTATIVO O EXPEDIENTE DO TURNO DA 
TARDE DO DIA 02 DE ABRIL DE 2015 EM TODAS AS REPARTIÇÕES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DA OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 83 da Lei 
Orgânica do Município de Fortaleza e, CONSIDERANDO que o dia 
03 de abril de 2015 é feriado religioso, nos termos do art. 2º da 
Lei Federal nº 9.093/95 e art. 1º, alínea “b”, da Lei Municipal nº 
8.796/2003, DECRETA:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo, para os servidores/
empregados dos órgãos e Entidades da Administração Pública 
Municipal Direta e Indireta, e expediente da tarde do dia 02 de 
abril de 2015 (Quinta-Feira Santa), devendo o servidor/empre-
gado cumprir o seu horário no expediente corrido de 08h ás 12h.

Art. 2º O disposto no artigo anterior não se aplica aos servi-
dores municipais, detentores de cargos privativos da área da saú-
de, que exerçam suas atribuições funcionais nos hospitais que 
integram a Rede Municipal/municipalizada.

Parágrafo Único - Os direitos dos hospitais de que trata este 
artigo, ficam autorizados a facultarem ou não, o ponto facultati-
vo dos servidores que, embora não sejam titulares de cargos pri-
vativos da área da saúde, prestam serviço de natureza essencial.

Art. 3º A determinação de que trata o art. 1º, não deverá afe-
tar o funcionamento dos serviços essenciais, tais como: socorros 
urgentes, limpeza pública, fiscalização e orientação de trânsito, 
vigilância e salva vidas.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor da data de sua publica-
ção.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 26 de março de 2015.

QUESTÕES

1. De acordo com a Lei Estadual nº 15.408/2013, o Conselho 
de Administração das Organizações Sociais deve contar com:

(A) Sete representantes do Poder Executivo.  
(B) Representantes apenas do Poder Público e da sociedade 
civil.  
(C) Membros escolhidos exclusivamente pela entidade ges-
tora.  
(D) Membros indicados exclusivamente pelo Governador.  
(E) Representantes do Poder Executivo, sociedade civil, 
membros ou associados e pessoas de notória capacidade.  
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ÉTICA E LEGISLAÇÃO EM ENFERMAGEM: LEI DO 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL; CÓDIGO DE ÉTICA DE 

ENFERMAGEM

O Decreto nº 94.406, de 8 de junho de 1987, regulamenta a 
Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que trata sobre o exercício 
da enfermagem no Brasil. Ele estabelece as normas e diretrizes 
para o trabalho de Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Aux-
iliares de Enfermagem e Parteiros, além de definir suas funções 
e competências. Esse decreto é importante porque organiza e 
formaliza a profissão, garantindo segurança e regulamentação 
para os trabalhadores da área e para a sociedade que depende 
desses serviços.

— Pilares Principais do Decreto:

1. Exclusividade do Exercício Profissional da Enfermagem
   - O exercício da enfermagem em suas diferentes categorias 

– enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enferma-
gem e parteiros – é restrito a profissionais habilitados e regis-
trados nos Conselhos Regionais de Enfermagem. Apenas esses 
profissionais podem desempenhar funções de enfermagem, ga-
rantindo o controle da qualidade dos serviços prestados e a se-
gurança dos pacientes.

2. Definição de Competências Específicas
   - O decreto detalha as funções e atribuições específicas 

para cada nível profissional da enfermagem:
     - Enfermeiros: Realizam atividades mais complexas, 

como planejamento, organização, coordenação e avaliação dos 
serviços de enfermagem, além de prestar cuidados diretos a pa-
cientes graves e prescrever cuidados e medicamentos dentro de 
programas de saúde pública.

     - Técnicos de Enfermagem: Auxiliam o enfermeiro no 
planejamento e execução de cuidados e realizam atividades de 
assistência de enfermagem, exceto aquelas de maior complexi-
dade e que sejam privativas do enfermeiro.

     - Auxiliares de Enfermagem: Executam tarefas de as-
sistência sob supervisão, como administração de medicamentos, 
realização de curativos e cuidados básicos com o paciente.

     - Parteiros: Prestam assistência ao parto normal, cuidam 
da gestante e do recém-nascido, observando as condições para 
garantir segurança no parto.

3. Supervisão e Organização Hierárquica
   - O decreto estabelece que as atividades dos técnicos e 

auxiliares de enfermagem devem ser exercidas sob a supervisão 
direta de um enfermeiro. Isso garante uma cadeia hierárquica 
clara na organização das atividades de enfermagem, promoven-
do segurança e eficiência nos cuidados de saúde.

4. Prescrição e Cuidado Privativos do Enfermeiro
   - A prescrição da assistência de enfermagem e a realização 

de cuidados de maior complexidade técnica são funções priva-
tivas do enfermeiro, que também é responsável por atuar em 
situações de risco de vida e tomada de decisões imediatas. O en-
fermeiro também é o profissional autorizado a emitir pareceres 
e realizar auditorias no âmbito da enfermagem.

5. Participação na Equipe de Saúde e Programas de Saúde 
Pública

   - O enfermeiro, como membro integrante da equipe de 
saúde, participa diretamente do planejamento, execução e ava-
liação de programas de saúde pública. Isso inclui:

     - Prevenção e controle de doenças transmissíveis.
     - Educação em saúde, promovendo medidas preventivas 

e de promoção da saúde.
     - Implementação de medidas de segurança e controle de 

infecções hospitalares.
     - Participação na prescrição de medicamentos em progra-

mas de saúde pública, conforme as rotinas institucionais.

6. Registro e Responsabilidade Ética
   - O decreto exige que todos os profissionais de enferma-

gem sigam o Código de Deontologia da Enfermagem, que regula 
as normas de conduta ética. Além disso, é obrigatória a anotação 
em prontuário das atividades realizadas, para fins de controle e 
estatísticas.

7. Educação Continuada e Desenvolvimento Profissional
   - Os profissionais de enfermagem devem participar de pro-

gramas de educação continuada e treinamentos para aprimorar 
suas habilidades e se manterem atualizados nas práticas da pro-
fissão. O decreto também destaca a importância da participação 
em programas de treinamento de pessoal de saúde e em concur-
sos para cargos na área.

Esses pilares garantem a organização e qualidade da enfer-
magem no Brasil, estabelecendo uma base sólida para a seguran-
ça dos pacientes e a eficiência dos serviços de saúde.

— Estrutura e Responsabilidades no Decreto nº 94.406/87

O Decreto nº 94.406/87 define a estrutura hierárquica e as 
responsabilidades de cada profissional da equipe de enferma-
gem, dividindo-os em enfermeiros, técnicos de enfermagem, 
auxiliares de enfermagem e parteiros. Cada categoria possui 
funções específicas e atua em níveis diferentes de complexidade, 
sempre respeitando o grau de habilitação e o nível de responsa-
bilidade de cada um. Abaixo estão detalhadas as responsabilida-
des de cada categoria profissional, conforme o decreto:
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 1. Enfermeiros
Os enfermeiros são profissionais com maior nível de res-

ponsabilidade dentro da equipe de enfermagem. Eles realizam 
atividades de maior complexidade técnica e têm a função de li-
derança e supervisão da equipe. Suas responsabilidades incluem:

 Funções Privativas dos Enfermeiros:
- Direção e chefia de enfermagem: O enfermeiro tem a atri-

buição exclusiva de dirigir os órgãos de enfermagem em institui-
ções de saúde, sejam elas públicas ou privadas. Também pode ser 
responsável pela chefia de serviços e unidades de enfermagem.

- Planejamento e coordenação: O enfermeiro é o respon-
sável pelo planejamento, organização, coordenação, execução 
e avaliação dos serviços de enfermagem, assegurando que os 
cuidados prestados estejam de acordo com os padrões de qua-
lidade.

- Consultoria e auditoria: Realiza consultoria e auditoria so-
bre assuntos relacionados à enfermagem e pode emitir parece-
res técnicos sobre a assistência prestada.

- Prescrição de cuidados: Pode prescrever a assistência de 
enfermagem e realizar consultas de enfermagem, decidindo as 
intervenções apropriadas para cada paciente.

- Cuidados complexos: Presta cuidados diretos a pacientes 
graves ou em risco de vida, sendo responsável por procedimen-
tos de maior complexidade técnica, que exigem conhecimentos 
científicos aprofundados e a tomada de decisões imediatas.

 Funções do Enfermeiro como Integrante da Equipe de Saú-
de:

- Participação no planejamento de saúde: O enfermeiro in-
tegra as equipes de planejamento das ações de saúde pública, 
colaborando na elaboração, execução e avaliação de programas 
e planos assistenciais.

- Controle de infecções e doenças transmissíveis: Participa 
ativamente na prevenção e controle de infecções hospitalares e 
doenças transmissíveis, sendo membro das comissões responsá-
veis por essas atividades.

- Assistência à gestante e ao recém-nascido: O enfermeiro 
também está envolvido na assistência integral à saúde da gestan-
te, parturiente e recém-nascido, promovendo o cuidado durante 
o pré-natal e o parto.

 2. Técnicos de Enfermagem
Os técnicos de enfermagem são profissionais de nível técni-

co que atuam em atividades auxiliares sob a supervisão de um 
enfermeiro. Suas responsabilidades envolvem assistência direta 
ao enfermeiro e a execução de cuidados intermediários.

 Responsabilidades dos Técnicos de Enfermagem:
- Assistência ao enfermeiro: Auxiliam o enfermeiro no plane-

jamento, programação, orientação e supervisão das atividades 
de enfermagem, além de prestar cuidados diretos a pacientes 
em estado grave.

- Prevenção e controle: Auxiliam na prevenção e controle de 
doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância ep-
idemiológica e no controle sistemático de infecções hospitalares.

- Execução de cuidados diretos: Realizam atividades de as-
sistência de enfermagem, exceto aquelas que são de competên-
cia exclusiva do enfermeiro, como a prescrição de cuidados com-
plexos.

- Atuação em equipe: Participam da equipe de saúde, con-
tribuindo para o cumprimento dos objetivos dos programas de 
saúde, como os voltados para educação sanitária e promoção de 
saúde.

 3. Auxiliares de Enfermagem
Os auxiliares de enfermagem são profissionais de nível mé-

dio, cuja atuação está focada na execução de atividades auxilia-
res da enfermagem, sempre sob a supervisão do enfermeiro. As 
suas funções são mais básicas em comparação às dos técnicos e 
enfermeiros.

 Responsabilidades dos Auxiliares de Enfermagem:
- Preparo de pacientes: São responsáveis por preparar os 

pacientes para consultas, exames e tratamentos, além de auxiliar 
os profissionais de saúde em diversas atividades assistenciais.

- Administração de medicamentos: Podem administrar me-
dicamentos por via oral e parenteral (exceto medicações mais 
complexas), sob prescrição e supervisão.

- Cuidados gerais: Prestam cuidados básicos, como realizar 
curativos, aplicar oxigenoterapia, nebulização e controle hídrico, 
além de realizar testes simples e coletar materiais para exames 
laboratoriais.

- Assistência pré e pós-operatória: Participam da assistên-
cia ao paciente no período pré e pós-operatório, auxiliando no 
preparo e acompanhamento do paciente.

- Atividades rotineiras: Cuidam da higiene e conforto dos pa-
cientes, zelam pela segurança, e são responsáveis pela limpeza e 
organização dos materiais e equipamentos utilizados.

 Atuação em Programas de Saúde:
- Educação em saúde: Participam de atividades educativas, 

orientando os pacientes após consultas e auxiliando na execução 
de programas de educação em saúde.

- Vacinação e controle de doenças: Executam tarefas ligadas 
à vacinação, ao controle de pacientes com doenças transmissíveis 
e aos cuidados de rotina no controle de doenças crônicas.

 4. Parteiros
Os parteiros são responsáveis por prestar assistência ao par-

to normal, tanto em instituições de saúde quanto em domicílios, 
sob supervisão de enfermeiros obstetras quando necessário.

 Responsabilidades dos Parteiros:
- Assistência à gestante: Prestam cuidados durante a gesta-

ção, o parto e o pós-parto, atuando principalmente em partos 
normais.

- Cuidado ao recém-nascido: Também cuidam do recém-nas-
cido após o parto, promovendo os primeiros cuidados de saúde.

- Supervisão e apoio: Quando atuam em instituições de saú-
de, seus serviços são sempre realizados sob a supervisão de um 
enfermeiro obstetra.

 5. Supervisão e Hierarquia
- As atividades dos técnicos de enfermagem e auxiliares de 

enfermagem devem ser realizadas sob a supervisão e orienta-
ção de um enfermeiro. Isso garante a segurança e qualidade no 
atendimento prestado aos pacientes, além de assegurar que as 
responsabilidades de cada nível sejam respeitadas.
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- O enfermeiro é o responsável por coordenar, dirigir e su-
pervisionar a equipe de enfermagem, garantindo que todos os 
procedimentos sejam realizados de acordo com os protocolos e 
padrões técnicos estabelecidos.

— Condições para o Exercício Profissional no Decreto nº 
94.406/87

O Decreto nº 94.406/87, que regulamenta a Lei nº 7.498/86 
sobre o exercício da enfermagem, estabelece as condições obri-
gatórias que devem ser atendidas para o exercício legal das ativi-
dades de enfermagem no Brasil. Essas condições visam garantir 
que apenas profissionais devidamente habilitados e registrados 
possam exercer funções de enfermagem, assegurando a qualida-
de e a segurança dos serviços prestados.

Abaixo estão os principais pontos sobre as condições para o 
exercício profissional estabelecidas pelo decreto:

 1. Registro Profissional no Conselho Regional de Enferma-
gem (COREN)

Para exercer qualquer atividade relacionada à enfermagem, 
seja como enfermeiro, técnico de enfermagem, auxiliar de enfer-
magem ou parteiro, o profissional deve estar devidamente inscri-
to no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) da respectiva 
região onde atua. Esse registro é um requisito obrigatório para 
garantir que o profissional tenha a formação necessária e esteja 
apto a exercer sua função.

- Obrigatoriedade de Inscrição: O decreto estabelece que o 
exercício da atividade de enfermagem só será permitido ao pro-
fissional que possuir inscrição válida no COREN, o órgão respon-
sável pela fiscalização e regulamentação da prática da enferma-
gem.

- Fiscalização: Cabe ao COREN a responsabilidade de fiscali-
zar o cumprimento das disposições legais e garantir que os pro-
fissionais inscritos estejam aptos a exercer suas funções dentro 
dos padrões éticos e técnicos estabelecidos.

 2. Formação e Titulação Adequada

Cada categoria profissional tem requisitos específicos de for-
mação e habilitação:

- Enfermeiros: Devem ser titulares de diploma de Enferma-
gem conferido por uma instituição de ensino reconhecida nos 
termos da lei. Também podem exercer a função os titulares de 
diplomas estrangeiros revalidados no Brasil ou emitidos com 
base em acordos de intercâmbio cultural.

  
- Técnicos de Enfermagem: Devem possuir diploma ou certi-

ficado de Técnico de Enfermagem, expedido por instituições le-
galmente reconhecidas e registrado no órgão competente. Diplo-
mas estrangeiros também podem ser aceitos desde que sejam 
revalidados no Brasil ou emitidos em conformidade com acordos 
culturais.

- Auxiliares de Enfermagem: Devem ter o certificado de Au-
xiliar de Enfermagem emitido por uma instituição de ensino qua-
lificada e registrado no órgão competente. Também são aceitos 
diplomas obtidos por meio de cursos anteriores à regulamenta-
ção da Lei 7.498/86, desde que legalmente reconhecidos.

- Parteiros: Para atuar como parteiro, o profissional deve pos-
suir o certificado específico previsto no Decreto-lei nº 8.778/46 
ou diplomas estrangeiros equivalentes, devidamente revalida-
dos.

 3. Supervisão e Hierarquia Profissional

As atividades de técnicos e auxiliares de enfermagem só po-
dem ser realizadas sob a supervisão e direção de um enfermeiro. 
O decreto reforça que as atividades dos níveis mais básicos da 
equipe de enfermagem precisam ser orientadas por um enfer-
meiro para garantir que os protocolos e normas técnicas sejam 
seguidos adequadamente.

- Supervisão dos Técnicos de Enfermagem: O técnico de en-
fermagem auxilia o enfermeiro na execução de cuidados e pre-
venção de doenças, mas sempre sob sua supervisão direta, es-
pecialmente em casos de pacientes graves ou em situações que 
exigem maior complexidade.

  
- Supervisão dos Auxiliares de Enfermagem: Os auxiliares de 

enfermagem desempenham atividades de assistência básica e 
cuidados simples, também subordinados à supervisão do enfer-
meiro, para assegurar que as normas de segurança e qualidade 
sejam respeitadas.

 4. Prova de Inscrição no COREN para Ingresso em Cargos 
Públicos

No âmbito da administração pública – seja federal, estadual 
ou municipal – a inscrição no COREN é um pré-requisito essencial 
para o provimento de cargos ou funções na área de enfermagem, 
assim como para a contratação de profissionais de todos os graus 
(enfermeiros, técnicos e auxiliares).

- Comprovação de Inscrição: Para a contratação de profissio-
nais na área de enfermagem em cargos públicos, é exigido que 
o candidato comprove sua inscrição no respectivo Conselho Re-
gional de Enfermagem. Sem essa comprovação, o exercício da 
profissão não é permitido.

 5. Cumprimento do Código de Deontologia da Enfermagem

Todos os profissionais de enfermagem devem seguir o Có-
digo de Deontologia da Enfermagem, que estabelece as normas 
éticas e de conduta para o exercício da profissão. Esse código 
regula o comportamento ético esperado dos profissionais e a 
responsabilidade no cuidado aos pacientes, destacando a impor-
tância do respeito à dignidade humana e da qualidade da assis-
tência prestada.
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- Responsabilidade Ética: O cumprimento das normas éticas é parte integrante da atuação profissional de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares. O decreto prevê que os profissionais anotem em prontuários as atividades realizadas, o que também tem fins estatísticos 
e de controle.

 6. Participação em Programas de Educação Continuada

O decreto também valoriza a educação continuada como um elemento essencial para a formação contínua dos profissionais de 
enfermagem. Isso garante que os profissionais se mantenham atualizados sobre as novas práticas e tecnologias aplicadas na área da 
saúde.

- Treinamento e Atualização: Os profissionais são incentivados a participar de programas de capacitação e treinamento voltados 
para o aprimoramento técnico e científico, bem como para a atualização constante em novas metodologias e técnicas assistenciais.

- Programas de Educação em Saúde: Enfermeiros, técnicos e auxiliares também são responsáveis por participar ativamente de 
programas de educação para a saúde, tanto para capacitar outros profissionais como para promover a educação da população.

 7. Responsabilidade e Anotação de Atividades

O decreto exige que os profissionais de enfermagem, ao prestar cuidados aos pacientes, anotem suas atividades nos prontuários 
para fins de controle e acompanhamento.

- Anotações no Prontuário: O registro das atividades da assistência de enfermagem é essencial tanto para controle estatístico 
quanto para garantir que haja uma documentação formal das intervenções realizadas, promovendo transparência e responsabilidade 
nos cuidados prestados.

Em resumo:

Categoria Profissio-
nal Atribuições Principais Supervisão

Enfermeiro

- Direção e chefia de serviços de enfermagem. 
- Planejamento, organização, coordenação e avaliação de serviços. 
- Prescrição da assistência de enfermagem. 
- Cuidados diretos a pacientes graves. 
- Consultoria, auditoria e parecer técnico. 
- Participação em programas de saúde pública e controle de infecções. 
- Assistência à gestante, parturiente e recém-nascido.

Nível superior, supervisio-
na técnicos e auxiliares de 
enfermagem.

Técnico de Enferma-
gem

- Assistência ao enfermeiro no planejamento e execução de cuidados. 
- Cuidados diretos a pacientes graves sob supervisão. 
- Participação no controle de infecções e doenças transmissíveis. 
- Execução de atividades de enfermagem, exceto as privativas do enfermeiro.

Supervisionado pelo enfer-
meiro

Auxiliar de Enferma-
gem

- Preparo de pacientes para consultas, exames e tratamentos. 
- Administração de medicamentos e curativos. 
- Cuidados básicos de higiene e conforto. 
- Coleta de material para exames laboratoriais. 
- Participação em atividades de educação em saúde e programas de vacinação. 
- Participação em cuidados pós-operatórios e atividades de rotina.

Supervisionado por enfer-
meiro e/ou técnico de en-
fermagem

Parteiro

- Assistência ao parto normal. 
- Cuidados à gestante, parturiente e recém-nascido. 
- Realização de parto em domicílio, quando necessário. 
- Atuação sob supervisão do enfermeiro obstetra.

Supervisionado por enfer-
meiro obstetra, quando 
necessário




